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LEI Nº 304 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1.994 
     
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER 
OS ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS A 
LANCHONETE DO GINÁSIO DE ESPORTES 
DA CIDADE O BAR E O SALÃO DE FESTAS 
DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO A PRONAV E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 
           ONDANIR BORTOLINI, Prefeito Municipal de Itiquira, Estado de Mato Grosso, no 
uso das atribuições conferidas por lei, 
 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei. 
 

 Art. 1° - Fica a pronav autorizada a explorar o espaço publicitário do Ginásio de 
esporte da cidade podendo conceder a terceiro o direito de uso para veiculação publicitária em 
forma de painéis com as medidas de 0,70x3,00 mts para os lances das arquibancadas e 200x 
4.00 mts para as paredes das arquibancadas, assim como a lanchonete do referido Ginásio e o 
Bar e o salão de festas do parque de exposição. 
  

Art. 2°- A Pronav destinará a arrecadação proveniente da Concessão publicitária, da 
cessão da Lanchonete Ginásio de esportes, assim como o Bar e o salão de festas do parque de 
exposição aos projetos de Assistencia Social supervisionada pelo Poder executivo. 

 
Parágrafo único – Caberá a Pronav selecionar aprovar as propostas dos interessados no 

tocante a concessão do espaço publicitário e demais sessões mencionadas no artigo Primeiro.  
 
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
 
 
  
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Itiquira – MT. 11 de novembro de 1.994. 
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Ondanir Bortolini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

a) Aprovado em 10 de novembro de 1994 
b) Sancionado em 17 de novembro de 1994 
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ANEXO I DA LEI N.º 302/94 DE 10.10.94 
 

DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENS 
 
 

1º - UM CAMINHÃO WOLKSWAGEM 11130 CHAPA FA 00118, CHASSIS Nº 
CHVOO 7567 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA – PRECÁRIO 
 
2º - UM CAMINHÃO WOLKSWAGEM 11130 CHAPA FA 0010, CHASSIS Nº 
CHVOO 7883 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA – PRECÁRIO 
 
3º- UM WOLKSWAGEM 13130 CHAPA FA 00008, CHASSIS Nº CHVOO 4977 
 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA –PRECÁRIO 
 
4º - UM CAMINHÃO MERCEDES BENS LK 1114 – CHAPA FB 0002, CHASSIS CH 
9BW344019KKKB846594 -  
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA – PRECÁRIO 
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5º - UM CAMINHÃO MERCEDES BENS LK 1114 – CHAPA FB 0005, CHASSIS CH 
9BW344019KKKB846582 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA – PRECÁRIO 
 
6º- UMA PERUA VERANEIO GENERAL MOTORS -  CHAPA FA 0012, CHASSIS 
CHC14TDBR38545B 
ESTADO EM QUE SE ENCONTRA – PRECÁRIO 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Itiquira – MT. 10 de outubro de 1.994. 

 
 

Ondanir Bortolini 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 


